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CNPJiCPF: 11.969.97410002-85 INScRTÇÃo Esrrou,lI,: 05.364.256-2

Foxn: (92) 99495-0478 FAx:

RrcrsrRo No IPAAM: 0406.2604 PRocEsso Ns: 172212021-71

ArrvrDADE: Comercialização de Combustíveis.

LocalrzaçÂo DA ArrvrDADE: Av. Adrião Rabelo Garcia, no 87, Santa Etelvina, nas
coordenadas geográficas 03"05'54,39'S e 67'56'35,25'W, Santo Antônio do'lçá - AM.

Frrllr-lolor: Autorizar o armazenamento em tanque subterrâneo e a comercialização
de produtos derivados de petróleo (gasolina comum, gasolina aditivada e diesel S-í0).

PorENCrALPoLuroon/Dncu»,loon: Grande Ponrn: Pequeno

PRAzo DE VÀLTDADE DEsrA LrcENÇA: 02 ANos.

Ate nção:
. Estâ licença é composta de 12 restrições e/ou condições constântes llo verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitará a sus invalidação e/ou as petralidades previstâs em normâs.
. Esta licençâ nâo comprovâ Item substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença deve permanecer ra localização da atividade e exposta de formâ visível (frente e verso).

Manaus, | 2.tGr "m

mils n Souto C. Junior
Gere no exercício da Diretoria Técnica

Juliano Marcos e4te de Souza
Di ente

www.apaam.am.gov.br
tw[ter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facebook. com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br

Fone:(gz\ 21235721 I 21235731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns- 27312023

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
nouso das atribuições que lhe conlere a Leina3.T85de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

INTERESSÀDo: Manoel José Magalhães Filho - " Auto Posto Magalhães Filho ll".

ENDEREÇo eARA coRREspoNoÊxcrl: Av. Adrião Rabelo Garcia, no 87, Santa Etelvina,
Santo Antônio do lçá - AM.



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 27312023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 20121'

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento. conforme arÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. A presente Licenga está sendo concedida com base nas informações constantes no processo
n". 172212021-71.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de

qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
7. Dar destinação adequada à bona oriunda do sistema Caixa Separadora Agua e Oleo -

CSAO, devendo ser encaminhado a este IPA1A.M, quando da solicitação da renovação da

licença. registro dos serviços realizados, com comprovante de destinação final.
8. Na eventualidade de ocorrência de vazpmento de combustíveis ou sinistros nas instalações

fisicas do empreendimento. adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a

Emergência - PAE, apresentado e encaminhar imediatamente relatório conclusivo do

evento a este IPAAM, comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.
9. Manter atualizados os testes de estanqueidade e de suas instalações subterrâneas, conforme

NBR I3784/97 _ ABNT.
10. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, armazenar e entregar ao coletor

autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo
manter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e

os Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado. pelo prazo de 05

(cinco) anos, conforme determina a Resolução CONAMA n' 362/05.
I l. Apresentar no prazo de 90 dias, o Teste de estanqueidade com ART do serviço.
12. Apresentar ao IPAAM, quando da solicitação da Renovaç{o da Licença de Operação, os

seguintes documentos atualizados:
a) Cadastro de atividade (modelo IPAAM).
b) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros AVCB.
c) Cenificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA.
d) Certificado de Posto Revendedor, expedido pela Agência Nacional de Petróleo -

ANP.
e) Certificado de destinação da borra oriunda da Caixa Separador de Água e Óleo 1SÃO;

se houver manutenção/limpeza.
f) Comprovante da conta de fornecimento de água da Concessionária autorizada.


